
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 599/89

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL À

DOAR À ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO PO

DER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

DO SUL - SECCIONAL DE COXIM - ÁREA PARA

EDIFICAÇÃO DE SUA SÉDE",

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM-MS.,

Faço seber que & Câmara Municipal de Coxim-
MS.» aprovou e eu sanciono a seguinteLei: -

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo  Munici
pal autorizado 8 doar 3 Associeção dos Servidores do Poder Ju
diciário - Seccional dé Coxim - uma área de terra de 8.467, 79

m2 - (oito mil, quatrocentos e sessenta e sete metros quadra
dos e setenta e nove centimetros) pare & construção de sus sê

de.
Artigo 2º - A doação devera ser feita com 8

clausuls de retrocessao ceso 8 donatéria não cumpra, no prazo
de dois anos a contar ds efetivação da doação, o disposto na

parte Ffínel do “Caput* do Artigo 1º.
Artigo 3º - Esta Lei entrarê em vigor ne da

ta de sus publicação revogadas as disposições em contrário.
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